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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3460, de 

2004, do Sr Walter Feldman, que “Institui diretrizes para a Política Nacional de 

Planejamento Regional Urbano, cria o Sistema Nacional de Planejamento e 

Informações Regionais Urbanas e dá outras providências” (ESTATUTO DA 

METRÓPOLE). 

 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

(do Sr. Walter Feldman) 

 
 
Art. 7º, inciso IV - Suprimir a expressão “das políticas regional e urbana” e incluir o 
vocábulo “funções públicas de interesse comum”. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 
Já está implícito que a Lei nº 10.257/01 - Estatuto da Cidade, apresenta, por meio dos 
instrumentos lá definidos, princípios das políticas urbana e regional. Sugere-se que os 
objetivos da Política Nacional também sejam pautados pelas funções públicas de 
interesse comum, conforme princípio previsto no art. 25, §3º da CF. 
 
 
   

 
 

Sala das Comissões              de     Outubro de 2013. 
 
 
 
 

Deputado Walter Feldman 

 
 

 

 


